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LEI N9. 1.715 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023
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FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

02.01.03 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

04.244.1O5.2.O40 Manutenção das Aüvidades do Fundo Social de Solidariedade
3.3.90.39 OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA

ruRíorce........ .............nS 1.639,20
3.3.90.30 MATERTAL DE coNsuMo........ ....................nS 2.276,t2

TorAL DE su elrrurnraçÕrs RS 3.91s,32

Artigo 2e - O crédito autorizado no artigo 1s será

coberto com recursos de Excesso de Arrecadação oriundo de transferência do
Fundo Social do Estado de São Paulo.

Flua PedÍo Lanzoni,2383 Centro CEP: 15745-OOO Paranapuá-SP

MUNICíPIO DE PARANAPUÃ

DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO, Prefeito do
Município de Paranapuã, Estado de São Paulo, no uso

de suas legais atribuições, etc.;

Artigo 1e - Fica o Poder Executivo Municipai
autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de ate RS 3.915,32 (três

mil, novecentos e quinze reais e trinta e dois centavos), desünados a execução
dos cursos da Escola de Gastronomia no âmbito do Programa "ESCOLA OE

QUALIFICAçÃO PROFISSIONAU' por meio de Convênio ns. 20230802956 junto ao

Fundo Social do Estado de São Paulo, nas seguintes classificações orçamentárias:

Artigo 3s - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fone: fl 3648,.90.20
administrativo@paranapua.sp.gov.br
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DANIEL JUNIOR INATTO

Prefeito Municipal

E ETE SILVA DE VICENTE

Secretária Administraüva

Rua PedÍo Lanzoni, 2383 Centro , CEP: ]5745-OOO Paranapuã-SP

MUNICíPIO DE PARANAPUÃ
Estado de São Paulo

Paranapuã,30 de outubro de 2023.

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.
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ad mi nistrativo@paranapuã.sp.gov.br
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